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Veríssimo dos Santos, nº 365, Bairro Centro, Cidade de Triunfo, 

Estado de Pernambuco, CEP: 56.870-000, no horário de expediente 

das 07h30min às 13h30min; Fone: 87 3846 1365. 
  

Triunfo 13 de Fevereiro de 2025. 

  

MARIA CLÁUDIA LIMA BARROS 
Pregoeira  

Publicado por: 
Zaira Hellida Nunes de Souza 

Código Identificador:A3E922DC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO - PE 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 
A Pregoeira e a Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Triunfo, 

Estado de Pernambuco, nomeada pela Portaria nº 111/2025, torna 

Público o resultado do PROCESSO LICITATÓRIO/PMT Nº 

002/2025, PREGÃO ELETRÔNICO/PMT N° 001/2025, referente à 
possível aquisição de gêneros alimentícios destinados a Merenda 

Escolar para o ano letivo de 2025, através do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, da Secretaria de Educação, deste 

Município, sendo vencedoras as empresa: NATAL COMERCIO DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ n° 11.847.977/0001-

65, com os itens: 14 e 24 no valor total de R$ 122.420,00 (cento e 

vinte e dois mil e quatrocentos e vinte reais).KATIA CILENE 

RODRIGUES DA SILVA VERDURAS FRIOSCNPJ n° 
03.084.104.0001-10 com os itens 2, 3, 7, 8, 10, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 

23, 27, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36 e 39 no valor total de R$ 163.225,60 

(cento e sessenta e três mil e duzentos e vinte e cinco reais e sessenta 

centavos).ANA PAULA DE LIMA NUNES EPPCNPJ n° 
26.739.486/0001-78, com os itens: 6 e 38 no valor total de R$ 

1.741,00 (um mil e setecentos e quarenta e um reais).ILO 

SUPERMERCADO LTDA MECNPJ n° 41.242.199/0001-41 com 

os itens: 9, 20, 21 e 29 no valor total de R$ 147.550,00 (cento e 
quarenta e sete mil e quinhentos e cinquenta reais).J C OLIVEIRA 

NUNES COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

LTDACNPJ n° 27.343.146/0001-96 com os itens: 1, 4, 5, 11, 12, 22, 

25, 26, 28 e 37 no valor total de R$ 79.653,70 (setenta e nove mil e 
seiscentos e cinquenta e três reais e setenta centavos). Para dirimir 

sobre qualquer dúvida dirigir-se a sala de licitação, situada na 

Avenida José Veríssimo dos Santos, nº 365, Bairro Centro, Cidade de 

Triunfo, Estado de Pernambuco, CEP: 56.870-000, no horário de 
expediente das 07h30min às 13h30min; Fone: 87 3846 1365. 

Triunfo, 13 de Fevereiro de 2025. 

  

MARIA CLÁUDIA LIMA BARROS 
Pregoeira  

Publicado por: 
Zaira Hellida Nunes de Souza 

Código Identificador:745F1088 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE TUPANATINGA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 197, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

EMENTA: Dispõe sobre nomeação de candidato(a) 

aprovado(a) no Concurso Público para Provimento de 
Cargos Efetivos no Município de Tupanatinga (PE) 

nº. 001/2023, e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUPANATINGA, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e de 

acordo com o disposto no art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 91, da Lei 

Orgânica Municipal que atribui competência para dispor sobre a 

organização e o funcionamento da Administração Municipal, na 

forma da Lei;  
  

CONSIDERANDO o Concurso Público para Provimento de Cargos 

Efetivos no Município de Tupanatinga (PE) nº. 001/2023, cujo 

resultado final foi devidamente homologado em 15 de junho de 2023; 
  

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de servidores 

públicos municipais para suprirem as vagas necessárias ao 

atendimento e funcionamento do serviço público municipal; 
  

CONSIDERANDO que o Regime Jurídico dos Servidores da 

Prefeitura Municipal de Tupanatinga é regido pela Lei Estadual nº 

6.123, de 20 de julho de 1968, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Estado de Pernambuco e por suas alterações 

posteriores ou por outro diploma que o substituir, planos de cargos e 

carreiras, quando houver e demais regulamentos. 

  
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 586, de 22 de dezembro de 

2022, que “altera o quadro de cargos de provimento efetivo do Poder 

Executivo Municipal de Tupanatinga, e dá outras providências.” 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º NOMEAR a Sr.ª GRACIELE DE BARROS, inscrita no 

CPF sob o nº. 071.749.744-57, para exercer o cargo de provimento 

efetivo de Professor II - Ciências, tendo sido aprovado no Concurso 

Público Municipal nº. 001/2023, Ampla Concorrência, convocado 

pelo Edital de Convocação nº 025, de 03 de fevereiro de 2025, e 

lotado na Secretaria Municipal de Educação deste Município. 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, em 13 de fevereiro de 2025. 
  

JOSÉ RONALDO DA SILVA 
Prefeito do Município de Tupanatinga-PE  

Publicado por: 
Cleidejane Soares de Barros 

Código Identificador:1207F5E2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ERRATA À PORTARIA Nº 190, DE 10 DE FEVEREIRO DE 

2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUPANATINGA, no uso das 
suas atribuições legais, torna pública a retificação da PORTARIA Nº 

190, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025, publicada no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco (AMUPE) na data de 

11/02/2025, Edição 3780, cujo código identificador é o nº BD884165, 
em virtude de ter constado incorretamente em seu texto a 

nomenclatura do cargo, mantendo-se incólumes os demais termos da 

portaria: 

No onde se lê: 
  

“Coordenador do Departamento de Recursos Hídricos” 

  

Leia-se: 
  

“Coordenador de Oficina” 

  
Gabinete do Prefeito, em 13 de fevereiro de 2025. 

  

JOSÉ RONALDO DA SILVA 

Prefeito do Município de Tupanatinga  

Publicado por: 
Jose Ronaldo da Silva 

Código Identificador:CE281393 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 198, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025 

 


